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INDICAÇÃO N°   /2025 
 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi:  

Senhor Presidente, 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente indicação ao 

Exmo. Senhor Superintendente do Luiz Roberto Dantas de Santana do DER no Estado de 

Sergipe, solicitando a investigação sobre a falta de iluminação na passarela do DETRAN, no 

âmbito do Estado de Sergipe. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo senhor Luiz Roberto Dantas de Santana, superintendente do DER no Estado de 

Sergipe do Estado 

Em novembro de 2025, esta Assembleia Legislativa, por iniciativa do Deputado Luizão 

DonaTrampi, aprovou a Indicação nº 328/2025, solicitando ao Superintendente do DER/SE a 

reparação da iluminação da passarela localizada próxima ao DETRAN-SE e em suas 

imediações. A demanda foi prontamente atendida pelo órgão responsável, tendo sido realizada a 

restauração do sistema de iluminação pública, o que representou um importante conquista para 

a segurança viária e o bem-estar dos usuários da via. 

 

Contudo, em fevereiro de 2026, apenas poucos meses após a intervenção realizada, a 

iluminação da passarela encontra-se novamente inoperante, deixando o local completamente 

escuro durante o período noturno. Essa situação recorrente compromete gravemente a segurança 

de pedestres, motociclistas e motoristas que transitam pela região, uma área de intenso fluxo 

veicular e de grande circulação de pessoas, especialmente servidores públicos, usuários dos 

serviços do DETRAN e moradores do entorno. 

 

A ausência de iluminação aumenta significativamente os riscos de acidentes, assaltos e outros 

atos de violência, além de desestimular o uso adequado da passarela e incentivar travessias 

irregulares da pista, agravando ainda mais o perigo no local. A rápida deterioração do sistema 

recém-reparado levanta questionamentos sobre a qualidade dos serviços executados e a 

necessidade de manutenção preventiva mais eficaz. 

 

Notícias veiculadas pela mídia local têm destacado a possibilidade de vandalismo como causa 

da nova pane no sistema de iluminação. Diante dos fatos expostos, faz-se necessário que o 

Poder Público investigue com urgência as reais causas da recorrência do problema — seja 

vandalismo, falha técnica ou insuficiência na manutenção —, identificando responsabilidades e 
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adotando medidas definitivas para garantir o funcionamento permanente e seguro da iluminação 

da passarela próxima ao DETRAN-SE. 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Dep. Luizão 

DonaTrampi, aprovou a Indicação nº ___/2025, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Luis 

Roberto Dantas de Santana, superintendente do DER/SE, solicitando a investigação sobre a 

falta de iluminação na passarela do DETRAN, no âmbito do Estado de Sergipe. 

 

 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2025. 
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